
+/-6.00.00 Margem PLA
+ 6.10.00 PLA

- 6.90.00 PLA mín

+ 6.10.01 PL
+ 6.10.02 Receitas
- 6.10.90 Despesas
- 6.10.91 PL mín Participadas

Cosif 6.0.0.00.00-2
Cosif 7.0.0.00.00-9
Cosif 8.0.0.00.00-6
Cosif 3.0.9.96.00-56

+ 6.90.01 Req. B com (*)

+ 6.90.02 Req. B Inv (*)

+ 6.90.03 Req. SCFI (*)

+ 6.90.04 Req. Cia Hip

+ 6.90.05 Req.
CTVM DTVM

+ 6.90.07 Req. B Câmbio

+ 6.90.10 Acrésc. 
Por agências

+ 6.90.06 Req. C Câmbio

- 6.90.90 Redução 
Fator 
Desconcentração

+ 6.90.40 
Req. IP

+ 6.90.30 
Acrésc. Exterior

R$ 17.500.000,00

R$ 12.500.000,00

R$ 7.000.000,00

R$ 3.000.000,00

SE (SALDO (6.90.05.01) + 
SALDO(6.90.05.02) + 
SALDO(6.90.05.03) + 
SALDO(6.90.05.04)>0; 
1.500.000,00; 550.000,00)

6.90.05.01 Op. compromissadas

6.90.05.02 Garantia de subscrição

6.90.05.03 Op. de Margem

6.90.05.04 Op. de Swap

1 ou 0

1 ou 0

1 ou 0

1 ou 0

R$ 350.000,00

R$ 7.000.000,00

Ver regra específica + : 
6.90.10.01 * (6.90.10.10 
* 2% + 6.90.10.20 * 1%).

6.90.10.01 Base
Acrésc. Agências
6.90.10.10 Ag. Não
Isentas RJ / SP
6.90.10.11 Total 
Ag. RJ/SP
6.90.10.20 Ab. Não
Isentas - Demais
6.90.10.21 Total 
Ag. Demais

6.90.01 + 6.90.02 + 6.90.03 + 
6.90.04 + 6.90.05 + 6.90.06
Máximo ( 0; SALDO(6.90.10.11)  - ( 10 - ( 
SALDO(6.90.10.21) - SALDO(6.90.10.20) ) ) )

digitar

SE( SALDO(6.90.10.21) – 10 > 0; 
SALDO(6.90.10.21) - 10; 0)

digitarR$ 52.500.000,00 ou 0

6.90.40.01, 6.90.40.02, 
6.90.40.03 e 6.90.40.04 
subtraído do saldo da 
conta 6.90.40.90

SE( E( SALDO(6.90.90.01) 
= 1; SALDO(6.90.90.02) >= 
0,9); 0,3 * ( SALDO(6.90.10) 
+ SALDO(6.90.10.01); 0)

6.90.40.01 Req. Emissor moeda eletrônica

6.90.40.02 Req. Emissor IP pós-pago

6.90.40.03 Req. Atividade credenciador

6.90.40.90 Redução Req. Exclusivo 
arranjo de pagamento fechado

6.90.40.04 Req. Atividade iniciador de pagamento 1000000 ou 0

se 6.90.40.01  e 
6.90.50.02 
informados

6.90.90.01 Local Sede

6.90.90.02 Perc. Agências 
demais estados

1 (fora SP/RJ) ou 0 (SP/RJ) 

SALDO(6.90.10.20) / MÁXIMO(1; 
SALDO(6.90.10.10) + SALDO(6.90.10.20) )

(*) banco múltiplo, caso também possua carteiras 
específicas desse segmento

A) Detalhamento do Limite de Patrimônio Líquido Mínimo – Resolução CMN 2.099/1994 

De Até R$ milhão

... 05/22 1

06/22 05/23 1,5

06/23 ... 2

novos 2

Não se aplica 0

De Até R$ milhão

... 05/23 0

06/23 ... 1

novos 1



8.00.00 Margem Capital Realizado

8.10.00 Capital Realizado

- 8.90.00 Req. Capital Realizado

6.1.1.00.00-4 + 
6.1.2.00.00-7

6.90.00

+/- 20.00.00 Margem Limite Op. Partes Relacionadas

- 20.90.00 Op. Partes 
Relacionadas

20.10.00 Limite Op.
Partes Relacionadas

10% do saldo da 
conta 20.10.10

20.10.10.01 PL

20.10.10.02 Receitas

20.10.10.90 Despesas

20.10.10.91 Partic. Em IF

20.10.10 PLA
Partes Relacionadas

Cosif 6.0.0.00.00-2 do 
penúltimo mês

Cosif 7.0.0.00.00-9 
do penúltimo mês 

conta Cosif 8.0.0.00.00-6 
do penúltimo mês

Soma do penúltimo mês dos cosifs 2.1.2.10.11-6, 
2.1.2.10.12-3, 2.1.2.10.13-0, 2.1.2.10.14-7, 2.1.2.10.45-3, 
2.1.2.99.11-3, 2.1.2.99.12-0, 2.1.2.99.13-7, 2.1.2.99.14-4, 
2.1.1.20.05-5, 2.1.1.20.06-2, 2.1.1.20.07-9, 2.1.1.20.08-6, 
2.1.1.90.10-2, 2.1.1.99.10-3 e 2.1.1.99.20-60 ou soma 20.90.10 

e 20.90.20
20.90.10 Op. Crédito c/ 
Partes Relacionadas - PF

20.90.20 Op. Crédito c/ 
Partes Relacionadas - PJ

Nenhuma contratação (PF+PJ) no mês-base = 0 ou saldos devem 
ser atualizados até a data da última concessão de crédito

Nenhuma contratação (PF+PJ) no mês-base = 0 ou saldos devem 
ser atualizados até a data da última concessão de crédito

20.99.00  Op. Partes 
Relacionadas 0 ou valor atualizado até o último dia do mês da data base, 

independentemente de contratações no mês-base

B) Detalhamento do Limite de Capital Realizado Mínimo 

C) Detalhamento do Limite de Operações com Partes Relacionadas 



21.00.00 Margem Partes Relacionadas - PF

- 21.90.00 Op. Partes Relacionadas PF –
maior exposição contratada no mês-base

21.10.00 Limite Op. Partes 
Relacionadas PF

1% do saldo da 
conta 20.10.10
0 ou havendo contratação no mês-base alcance o maior saldo devedor 
com a mesma parte relacionada PF... Requer detalhamentos... (ver regra)

21.99.00  Op. Partes 
Relacionadas PF

0 ou independentemente de contratação no mês-base o maior saldo devedor com 
partes relacionadas PF... Requer detalhamentos... (ver regra)

D) Detalhamento do Limite de Operações com Partes Relacionadas – Pessoa Natural 

E) Detalhamento do Limite de Operações com Partes Relacionadas – Pessoa Jurídica 
22.00.00 Margem Partes Relacionadas - PJ

- 22.90.00 Op. Partes Relacionadas PJ –
maior exposição contratada no mês-base

22.10.00 Limite Op. Partes 
Relacionadas PJ

5% do saldo da 
conta 20.10.10
0 ou havendo contratação no mês-base alcance o maior saldo devedor 
com a mesma parte relacionada PJ... Requer detalhamentos... (ver regra)

22.99.00  Op. Partes 
Relacionadas PJ

0 ou independentemente de contratação no mês-base o maior saldo devedor com 
partes relacionadas PJ... Requer detalhamentos... (ver regra)



34.00.00 Margem sobre Emp/Financ. para compra de TVM

35.00.00 Margem Op. Financ. TVM ($ Garantias x 140% das Operações do devedor de pior relação garantia/financiamento)

34.10.00 Limite máximo 
Emp/Financ. Compra de TVM
- 34.90.00 Op. Emp/Financ. Compra de TVM

35.10.00 Outras garantias e VM Caucionados
35.10.01 CNPJ do Cliente Menor Garantia/Financiamento

- 35.90.00 Req. 
Garantias Financ. TVM 140% de 35.90.01

F) Detalhamento do Limite para o Conjunto de Operações de 
Empréstimo de TVM e de Financiamento para a Compra de TVM 

5 * [ Cosif 6.0.0.00.00-2 
+ 7.0.0.00.00-9 
– ABS(8.0.0.00.00-6 ) ]

G) Detalhamento do Limite de Operações de Financiamento de TVM 

35.10.02 CPF do Cliente Menor Garantia/Financiamento
Ou (apenas o menor entre ambos, nunca ambos)

35.90.01 Valor 
Financ. TVM

H) Detalhamento do Limite de Garantias por Empréstimo de TVM 
36.00.00 Margem Emp. TVM ($ Garantias x 140% das Operações do devedor de pior relação garantia/empréstimo)

36.10.00 Empréstimo TVM e outras garantias
36.10.01 CNPJ do Cliente Menor Garantia/Empréstimo

- 36.90.00 Req. 
Garantias Emp. TVM 140% de 36.90.01

36.10.02 CPF do Cliente Menor Garantia/Empréstimo
Ou (apenas o menor entre ambos, nunca ambos)

36.90.01 Valor 
Emp. TVM



58.00.00 Margem Capital Social SCM

+56.90.20.01 Req. Emissor Moeda Eletrônica

+56.90.20.02 Req. Emissor IP Pós-Pago

-56.90.20.90 Redução Req. Exclusivamente 
Arranjo Pagamento Fechado

+56.90.20.04 Req. Iniciador Pagamento

+56.90.20.03 Req. Credenciador

+58.10.00 Capital Social SCM

-58.90.00 Req. Capital social SCM

I) Detalhamento do Limite Patrimônio Líquido Mínimo de Sociedade de 
Crédito ao Microempreendedor e à Empresa de Pequeno Porte (SCM) 

+/-56.00.00 Margem PLA SCM
+ 56.10.00 PLA SCM

- 56.90.00 PLA mín SCM

+ 56.10.01 PL
+ 56.10.02 Receitas
- 56.10.90 Despesas

Cosif 6.0.0.00.00-2
Cosif 7.0.0.00.00-9
Cosif 8.0.0.00.00-6

+ 56.90.10 Req. SCM 

+ 56.90.20 Req. Ativ. IP

0 ou $1mi

J) Detalhamento do Limite de Capital Social Integralizado de SCM 

6.1.1.00.00-4 e 6.1.2.00.00-7 

56.90.00

De Até R$ milhão

06/20 05/21 0,5

06/21 05/22 0,6

06/22 05/23 0,8

06/23 ... 1

De Até R$ milhão

... 05/23 0

06/23 ... 1

Novos (ver regra) 1

De Até R$ milhão

06/21 05/22 1

06/22 05/23 1,5

06/23 ... 2

novos 2

Não se aplica 0



-76.90.90 Redutor pelo Faseamento do Limite

+ 76.90.05 Req. Coop. Crédito 
Plena Filiada a Central

+ 76.90.06 Req. Coop. Crédito 
Plena Não Filiada a Central

+ 76.90.10 Req. Atividades de IP

+ 76.90.10.01 Req. Atividade 
Emissor de Moeda Eletrônica
+ 76.90.10.02 Req. Atividade 
Emissor de IP Pós-pago
+ 76.90.10.03 Req. Atividade Credenciador
+ 76.90.10.04 Req. Atividade Iniciador de Pagamento
- 76.90.10.90 Redução Req. Participante 
Arranjo de Pagamento Fechado

76.90.90.01 Base para apuração do Redutor

76.90.90.02 Prazo desde 
autorização para funcionamento

M) Detalhamento do Limite de Patrimônio Líquido Mínimo de Cooperativas de Crédito 

+/- 76.00.00 76.00.00 Margem PL mínimo Cooperativas de Crédito

+ 76.10.00 PLA Coop. Crédito

- 76.90.00 Req. PLA mín Coop. Crédito

+ 76.10.01 PL

+ 76.10.02 Receitas

- 76.10.03 Despesas

- 76.10.04 PL mín
Participadas

Cosif 6.0.0.00.00-2

Cosif 7.0.0.00.00-9

Cosif 8.0.0.00.00-6

+ 76.90.01 Req. Coop. Crédito
+ 76.90.02 Req. Coop. Crédito de 
Capital e Empréstimo

+ 76.90.03 Req. Coop. Crédito 
Clássica Filiada a Central
+ 76.90.04 Req. Coop. Crédito 
Clássica não Filiada a Central

0 ou R$ 1 mi

0 ou R$ 100 mil

0 ou R$ 300 mil

Cosif 3.0.9.96.00-5

0 ou R$ 500 mil

0 ou R$ 25 mi

0 ou R$ 50 mi

0 ou $1mi.

SE (76.90.90.02 >= 5; 0; SE(76.90.90.02 
>= 3; 50% * 76.90.90.01; 76.90.90.01) ). . 

76.90.01 + 76.90.02 + 76.90.03 + 
76.90.04 + 76.90.05 + 76.90.06

Quantidade de anos completos

De Até R$ milhão

06/21 05/22 1

06/22 05/23 1,5

06/23 ... 2

novos 2

Não se aplica 0
De Até R$ milhão

... 05/23 0

06/23 ... 1

novos 1



91.00.00 Margem Capital Social SCD SEP

- 91.90.00 Req. Capital Social SCD SEP

+ 91.10.00 Capital Social SCD SEP

- 92.90.00 Req. PL SCD SEP

N) Detalhamento do Limite de Capital Social Integralizado – SCD e SEP 

6.1.1.00.00-4 e 6.1.2.00.00-7 

92.90.00

O) Detalhamento do Limite de Patrimônio Líquido Mínimo – SCD e SEP 

+/- 92.00.00 Margem de PL SCD SEP

+ 92.10.00 PL SCD SEP
+ 92.10.01 PL

+ 92.10.02 Receitas

- 92.10.03 Despesas

Cosif 6.0.0.00.00-2

Cosif 7.0.0.00.00-9

Cosif 8.0.0.00.00-6

+ 92.90.10 Req. PL SCD SEP

+ 92.90.20 Req. Atividades IP

+ 92.90.30 Req. Adicional PL SCD SEP

R$1 mi

+ 92.90.20.01 Req. Atividade 
Emissor de Moeda Eletrônica

+ 92.90.20.02 Req. Atividade 
Emissor de IP Pós-pago

+ 92.90.20.03 Req. Atividade Credenciador
+ 92.90.20.04 Req. Atividade Iniciador de Pagamento
- 92.90.20.90 Redução Req. Participante 
Arranjo de Pagamento Fechado

0 ou $1mi.

BC: possuindo fi participantes 
controladores da SCD SEP

De Até R$ milhão

06/21 05/22 1

06/22 05/23 1,5

06/23 ... 2

novos 2

Não se aplica 0
De Até R$ milhão

... 05/23 0

06/23 ... 1

novos 1

Não se aplica 0
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